
Portugal 2030

Investigação e Desenvolvimento 
Tecnológico
Projetos em Copromoção



Enquadramento

O Sistema de Incentivos “Investigação e

Desenvolvimento Tecnológico” prevê apoiar

projetos de empresas em copromoção com outras

empresas ou restantes entidades do Sistema de I&I,

que visem o reforço da sua competitividade e

inserção internacional através da realização de

atividades de investigação industrial e

desenvolvimento experimental.

É objetivo aumentar o investimento empresarial em

I&I para promover o aumento das atividades

económicas intensivas em conhecimento e a criação

de valor baseada na inovação.



Beneficiários

Micro, pequenas e médias empresas (PME) e as empresas de pequenas-média

capitalização (Small Mid Cap), de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica,

que cumpram os requisitos de elegibilidade.

Nas candidaturas apresentadas em copromoção são ainda beneficiárias, na

qualidade de copromotoras, as ENESII, incluindo as das regiões autónomas dos

Açores e da Madeira no caso das operações financiadas pelo Programa Inovação e

Transição Digital.

Não são elegíveis projetos com as seguintes atividades, de acordo com a CAE:

• Financeiras e de seguros;

• Defesa;

• Lotarias e outros jogos de aposta.

São exigíveis aos beneficiários, os seguintes critérios:

• Estarem legalmente constituídos;

• Terem a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, 

a administração fiscal e a segurança social;

• Apresentarem uma situação económico -financeira equilibrada ou 

demonstrarem ter capacidade de financiamento da operação;

• Cumprir os critérios de PME;

• Dispor de contabilidade organizada, nos termos da legislação aplicável;

• Não ser uma “empresa em dificuldade”.

• Declarar que não se trata de uma empresa sujeita a uma injunção de 

recuperação;

• Apresentar um rácio de autonomia financeira não inferior a 0,15;



Natureza e limite do financiamento

Incentivo com natureza de subvenção para projetos com incentivo inferior a 1 milhão de

euros.

Taxa Base:

• Até 50% - Investigação Industrial, a atribuir a atividades de I&D;

• Até 25% - desenvolvimento experimental.

Majorações:

A. Dimensão da Empresa, 10% para médias empresas ou 20% para micro e pequenas

empresas.

B. Colaboração Efetiva» e Divulgação Ampla dos Resultados, até 15% quando o projeto

verificar uma das seguintes;

▪ Envolver uma cooperação entre empresas autónomas umas das outras e

nenhuma suportar mais de 70% das despesas elegíveis do projeto;

▪ Envolver uma cooperação com pelo menos uma PME ou atividades de I&D em

pelo menos dois Estados membros;

▪ Envolver uma cooperação com entidades não empresariais do sistema I&I,

desde que estas suportem pelo menos 10% dos custos elegíveis e tenham o

direito de publicar os seus próprios resultados de investigação;

▪ Divulgação ampla dos resultados, desde que os resultados do projeto sejam

objeto de divulgação ampla através de conferências técnicas e científicas ou

publicação em revistas científicas ou técnicas ou armazenados em bases de

dados de acesso livre, ou seja, às quais é livre o acesso aos dados de investigação

brutos ou através de um software gratuito ou público.

C. Localização da operação: até 15%. a atribuir às operações localizadas nas regiões

Norte, Centro ou Alentejo e até 5%. a atribuir às operações localizadas nas zonas c) do

mapa de auxílios com finalidade regional 2022 -2027 aprovado pela Comissão

Europeia (Auxílio Estatal n.º SA 100752 e n.º SA. 106697);



Candidaturas

1. Para elaborar e entregar uma candidatura ao SI IDT Copromoção, é necessária a

seguinte documentação:

• Certidão Permanente atualizada;

• Certificado PME;

• Registo no Balcão 2020;

• BI ou CC do(s) sócio(s);

• IES (Informação Empresarial Simplificada) dos últimos 3 anos (se aplicável);

• Orçamentos de Investimento com o detalhe de investimento a realizar;

• Certidão de não dívida da Segurança Social;

• Certidão de não dívida à Autoridade Tributária (Finanças);

• Memória descritiva do projeto.
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